LEI Nº 1.717, DE 19/12/96

Dispõe sobre arborização das margens de córregos, talvegues e rios no âmbito do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - As áreas marginais aos córregos, talvegues e rios que cortam o território do Município de Timóteo serão arborizadas com árvores frutíferas, obedecendo a critérios técnicos que orientam a preservação de matas ciliares.

Art. 2º - A medida prevista no artigo 1º desta Lei tem por objetivo contribuir para a preservação do meio ambiente através da proteção aos recursos hídricos do Município.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de dezembro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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